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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

MoRep n.099/2026 

 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente:  

 

 
MOÇÃO DE REPÚDIO  

 
O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas prerrogativas 

regimentais e em estrito cumprimento de seu dever moral para 

com a ordem, a justiça e a segurança do povo brasileiro, 

manifesta o presente e mais veemente REPÚDIO às declarações do 

Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, que, ao 

reagir à decisão do governo dos Estados Unidos de classificar 

as facções Primeiro Comando da Capital (PCC) e Comando 

Vermelho (CV) como organizações terroristas, afirmou estar 

"triste" com a postura do secretário Marco Rubio e declarou, 

em tom de enfrentamento diplomático, que o Brasil "não é uma 

republiqueta".  

 

É inaceitável que o Chefe do Executivo Federal utilize a 

soberania nacional como um escudo retórico para blindar o seu 

governo diante do escrutínio internacional, enquanto o 

território brasileiro é, na prática, refém de um Estado 

paralelo. Ao bradar que o país não aceita ser tratado "como 

moleque" e que não somos uma "republiqueta", o Presidente 

 
 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 
Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 

Telefone: (27) 3334-4500 
vereadorarmandinho2025@gmail.com Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300340036003200370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003200370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 
ignora a realidade factual enfrentada pelas famílias, bairros 

e cidades brasileiras, que sofrem diariamente com o roubo de 

seus direitos e a privação da liberdade impostos por essas 

facções. É um acinte à inteligência do cidadão de bem que o 

atual mandatário prefira polemizar sobre o termo "intervenção" 

a reconhecer a absoluta incapacidade da gestão federal em 

combater, de forma efetiva e sem "tristeza", os grupos que já 

ditam o terror em nosso solo. 

  

Repugna a esta Casa de Leis que o atual governo, em vez de 

colaborar com nações que buscam endurecer o combate ao crime 

transnacional, gaste energias políticas para atacar opositores 

e pré-candidatos, como o senador Flávio Bolsonaro, a quem o 

Presidente acusou, de forma leviana, de "trair a pátria" por 

buscar apoio internacional contra o crime. "Republiqueta", na 

visão deste vereador, é o país onde o governo federal se sente 

ofendido por ter suas facções criminosas chamadas pelo nome, 

tratando o auxílio externo para a segurança como uma ofensa à 

soberania, enquanto os criminosos continuam a assolar a 

população com fuzis e o medo.  

 

Diante do exposto, este Parlamento registra seu absoluto 

descontentamento com a postura governamental que prioriza a 

soberba diplomática em detrimento da segurança pública. 

Exigimos que o governo pare de buscar desculpas nacionalistas 

para a sua conivência com o crime organizado e passe a tratar 

o PCC e o CV com a severidade que o terrorismo por eles 

praticado exige. A verdadeira dignidade nacional não reside em 

discursos contra "estrangeiros", mas na capacidade do Estado 

de garantir que o cidadão possa viver livremente, sem ser 

incomodado pelo poder das facções.  
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Palácio Atílio Vivacqua, 01 de junho de 2026. 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 

 

 

 
 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 
Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 

Telefone: (27) 3334-4500 
vereadorarmandinho2025@gmail.com Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300340036003200370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003200370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003200370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340036003200370038003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 02/06/2026 15:46 

Checksum: 0ADD8B111CF8B79F4824EC3F65E9A7714047FD897487FB3FB21773D7550182ED

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003200370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




